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ESTADO DE &AO PAULO 

DECRETO W1
• 063, DE 02 DE IAIO DE 1.994·

•Reajuata a Unidade Fiscal de MunicÍpio - UFK 

• dá eutraa providfnciaa~ • 
• 

DR • St!iGIO VILELA. PI:trro, Prefei te Jrunicipal de 
Eapiri t• Sante de Turve, Estado de São Paule, uaande de auas atribu.içiea 
lega.ia e, 

COBSIDERANDO que e Artigo 3; da Lei Municipal' 

ng. 002/93, que instituiu a Unidade Fiscal do lunicÍpie - U.F.X. - es~a
belece a atualizaçãe meneal pel• Índice de variação de IGP/X - FGV. 

CONSIDERANDO que ne aês de abril p.p. • Índice 

de T&riação de I.G.P/1 da F.G.V. fei fixade ea 40,91~. 

D E C R E T Aa 

Artigo lD - A Unidade Fiscal de Xunicípie-UFK, 

tica reajustada para • cerrente mêa de maie de 1.994, em ~$-26.809,82 ( 
(vinte e seis mil, eitecentoa e neve cruzeiroa reais e eitenta e deis ' 

centavos). 
Arti.ge 2D - Este Decreto entrará em Tiger ea 

lD de aaio de 1.994, revegadae as diapesições em eentrárie. 

Registre-ae e Publique-se. 

02 de maie de 1.994.-
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